
 
 
 

PROPOSTA N.º 08/2022 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

Considerando que: 

I. Nos termos da alínea da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foram atribuídas à Junta 

de Freguesia, competências como:  

a) discutir e preparar propostas de protocolos de colaboração, nomeadamente com 

instituições com interesse de natureza social para a freguesia;  

b) promover e executar projetos de intervenção comunitária, nomeadamente nas áreas 

da ação social;  

c) apoiar situações de vulnerabilidade social;  

d) dinamizar o tecido social da freguesia, através da atividade da Comissão Social de 

Freguesia e da concertação e congregação de esforços, com vista á resolução de 

problemas da freguesia; 

II. No âmbito do atendimento social de proximidade, existem algumas problemáticas 

ligadas ao contexto familiar que se destacam, nomeadamente problemas de 

relacionamento interpessoal, comportamentos desviantes e disfuncionais, problemas 

de saúde mental, entre outras; 

III. Estes problemas carecem de uma resposta profissional diferenciada aos serviços que a 

junta de freguesia dispõe nesta área, sendo já habitual recorrer aos parceiros 

institucionais, numa lógica de parceria e de complementaridade de respostas; 



 
 
 
IV. Em janeiro de 2021, houve a primeira reunião com o Pelouro dos Direitos Sociais e a 

Interagir, Associação para a Inclusão Social (adiante designada por Interagir); 

 

V. A Interagir é uma Instituição Particular de Solidariedade Social destinada a apoiar 

crianças, jovens, famílias e comunidades, através de diversas ações que visam a 

inclusão social e promoção da cidadania; 

VI. A sua intervenção visa apoiar essencialmente famílias em situação de 

desfavorecimento social que vivam em bairros de intervenção prioritárias, como 

são exemplo, o bairro das Murtas, Fonsecas e Calçada e São João de brito/Pote 

de Água;  

VII. As atividades que desenvolvem nestes territórios prioritários são desenvolvidas 

no âmbito do Projeto “Crescer Família”, projeto cofinanciado pelo Fundo Social 

Europeu, resultado de uma candidatura à Rede de Desenvolvimento Local de 

Base Comunitária; 

VIII. O Projeto “Crescer Família” tem como objetivos gerais o reforço das 

competências parentais, bem como melhorar as dinâmicas familiares, 

contribuindo para um bom desenvolvimento das crianças; 

IX. As ações compreendem programas de Educação Parental, Mediação de Conflitos 

ou Familiar, Conversas com pais e Apoio Psicológico; 

X. Durante o ano de 2021, foram realizadas reuniões com os grupos de trabalho das 

áreas geográficas prioritárias, no sentido de divulgar as atividades pelos 

parceiros. Foram ainda sinalizadas situações para apoio psicológico, no âmbito do 

atendimento social de proximidade; 

XI. No dia 13 de dezembro de 2021, solicitaram o estabelecimento de um protocolo 

de parceria institucional, de forma a regular a parceria que tem sido 

estabelecida; 



 
 
 
XII. Foi realizada reunião a 11 de janeiro de 2022 com a Interagir, no sentido de 

conhecer todos os intervenientes, conhecer melhor o projeto “Crescer Família” e 

avaliar a parceria informal existente. 

Face ao atrás exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que delibere: 

1. Autorizar a celebração de um protocolo de colaboração com a Interagir, no âmbito do 

Projeto “Crescer Família”, conforme minuta, em anexo; 

2. Em harmonia com o previsto na alínea n) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro delibere submeter à Assembleia de Freguesia, para efeitos de 

autorização, a celebração de protocolo de colaboração com a Interagir - Associação 

para a Inclusão Social.  

Lisboa, 27 de janeiro de 2022 

A Vogal, 

Paula Carvalho  
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